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AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 11/2025. PROCESSO LICITATÓRIO Nº 89/2025. 
Objeto: Registro de Preços para futura Aquisição de Material de Limpeza e Consumo 
para as Secretarias Municipais de Galiléia/MG.  
Início de Recebimento das Propostas: 02/07/2025, às 08h00min. 
Fim do Recebimento das Propostas: 16/07/2025, às 08h00min. 
Data da Sessão: 16/07/2025, às 09h00min.  
Local: Plataforma da BLL www.bll.org.br.  
Aquisição do Edital na sede da Prefeitura Municipal de Galiléia, MG, E-mail: 
licitacao@galileia.mg.gov.br, Site: http://galileia.mg.gov.br/licitacoes/ e Portal Nacional 
de Compras Públicas (PNCP). Maiores Informações na sede da Prefeitura Municipal de 
Galiléia-MG, pelo email: licitacao@galileia.mg.gov.br ou pelo telefone: (33) 3244-1221.  
Galiléia-MG, 30/06/2025. 
Jonatas Melo Baltar.  
Secretário Municipal de Administração e Governo. 
 
 
 
AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2025. PROCESSO LICITATÓRIO Nº 075/2025. 
Objeto: Registro de Preço para eventual e futura aquisição de Mobiliário em atendimento 
a Secretaria Municipal de Saúde de Galileia- MG.  
Início de Recebimento das Propostas: 09/06/2025, às 08h00min. 
Fim do Recebimento das Propostas: 25/06/2025, às 08h00min. 
Data da Sessão: 25/06/2025, às 09h00min.  
Local: Plataforma da BLL www.bll.org.br.  
Aquisição do Edital na sede da Prefeitura Municipal de Galiléia, MG, E-mail: 
licitacao@galileia.mg.gov.br, Site: http://galileia.mg.gov.br/licitacoes/ e Portal Nacional 
de Compras Públicas (PNCP). Maiores Informações na sede da Prefeitura Municipal de 
Galiléia-MG, pelo email: licitacao@galileia.mg.gov.br ou pelo telefone: (33) 3244-1221.  
Galiléia-MG, 04/06/2025. 
Jonatas Melo Baltar.  
Secretário Municipal de Administração e Governo. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GALILÉIA / MG – Publicação de Extrato de Contrato - 

Processo Administrativo de Dispensa de Licitação nº 055/2025 Contrato Administrativo 

nº 132/2025. Empresa Contratada: ANDERSON FERREIRA MATHIAS - CNPJ 

02.846.799/0001-67, Objeto: Manutenção de Veículo com aquisições de peças para 

maquinas Motoniveladora lotado na Secretaria Municipal de Obra do Município de 

Galileia/MG. Valor total: R$ 5.578,48 (cinco mil Quinhentos e Setenta e Oito Reais e 

Quarenta e Oito Centavos). Data da Assinatura: 30/06/2025. Data da Publicação: 

01/07/2025 - Galileia/MG. Pedro Henrique Nunes de Aguiar – Agente de Contratação. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GALILÉIA / MG – Publicação de Extrato de Contrato - 

Processo Administrativo de Dispensa de Licitação nº 056/2025 Contrato Administrativo 

nº 133/2025. Empresa Contratada: CARLOS MAGNO SOYER - CNPJ 

22.477.665/0001-23, Objeto: Manutenção de veículo com aquisições de peças para 

maquinas Retroescavadeira lotado na Secretaria Municipal de Obra do Município 

de Galileia/MG. Valor total: R$ 1.765,60 (Mil Setecentos e Sessenta e Cinco Reais e 

Sessenta Centavos). Data da Assinatura: 30/06/2025. Data da Publicação: 01/07/2025 

- Galileia/MG. Pedro Henrique Nunes de Aguiar – Agente de Contratação. 
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SERVIÇO DO GABINETE DO PREFEITO 
 

A U T O R I Z A Ç Ã O 

 
 
Processo Administrativo de Dispensa nº. 054/2025 

 

 

Estando cumpridas as formalidades previstas na Lei n.º14.133/21, AUTORIZO a 

Dispensa, cujo objeto é a Contratação de pessoa jurídica/natural para prestação de 

serviços de assistência técnica continuada para a instalação, atualização e 

monitoramento de sistemas de informação da Secretaria Municipal de Saúde de 

Galileia/MG, no valor total de R$ 20.340,00 (vinte mil trezentos e quarenta reais), tendo 

em vista a solicitação da Secretaria Municipal de Saúde e justificativas apresentadas. 

 

A contratação deverá obedecer a Lei nº 14.133/21 e as normas legais municipais, em 

especial no que diz respeito à execução e fiscalização do contrato. 

 

Dê-se-lhe a divulgação prevista no art. 72, parágrafo único, da Lei 14.133/21. 

 

 

Galiléia, MG, 26 de junho de 2025. 
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PORTARIA Nº85 de 01 de julho de 2025 

 

Nomeia Membros do Conselho Municipal de Alimentação Escolar-CAE e dá outras 

providências. 

 

A Prefeita do Município de Galiléia, no Estado de Minas Gerais, nos termos do inciso VI 

do artigo 66 da Lei Orgânica Municipal. 

 

RESOLVE: 

Art.1°. Ficam nomeados os integrantes do Conselho Municipal de Alimentação Escolar- 

CAE, da seguinte forma: 

 

I-Representante do Poder Executivo: 

a) Titular: Patrícia Rezende Alves Lima 

b) Suplente: Edilson Gonçalves Fernandes 

 

II- Representantes dentre as entidades de docentes, discentes ou trabalhadores 

na área da educação: 

a) Titular: Katiuscia Ayres De Carvalho 

b) Suplente: Wilde Helio Junior  

c) Titular: Simone Da Silva 

d) Suplente: Ana Lucia Luiz de Oliveira 

 

III- Representantes dos pais dos alunos, indicados pelos Conselhos Escolares, 

Associação de Pais e Mestres ou entidades similares: 

a) Titular: Renã Rodrigues Terceiro 

b) Suplente: Natalia de Araujo Campos Rodrigues 

c) Titular:  Liliane Faustino Rodrigues 

d) Suplente: Andressa Ferreira Pacheco 
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IV- Representantes indicados por entidades civis organizadas: 

a) Titular: :  Lara Candida Gonçalves Costa Nunes 

b) Suplente: Sônia de Souza Araujo 

c) Titular: Regiany Martins De Souza 

d) Suplente: Phelipe Cosme Corgozinho Franco 

 

Art.2º. O conselho e seus membros atuarão em conformidade com o Regimento Interno 

e a Lei Municipal que dispõe sobre a criação do Conselho Municipal de Alimentação 

Escolar. 

 

Art.3º. Os membros terão mandato de 04 (quatro) anos e sua direção será composta 

por: 

I- Presidente; 

II- Vice-Presidente. 

 

§1°. Os membros da diretoria serão eleitos entre os membros titulares por, no mínimo, 

2/3 (dois terços) dos conselheiros titulares, em sessão plenária especialmente 

convocada pela Secretaria Municipal de Educação para este fim. 

 

§2°. A Presidência e Vice-Presidência do CAE somente poderão ser exercidas pelos 

representantes indicados nos incisos II a IV do artigo 1° desta portaria. 

 

Art.4º. A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Prefeitura Municipal de Galiléia, MG. 

 

01 de julho de 2025. 

 

Maria Áurea da Costa Pereira 

Prefeita de Galileia 
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